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Designar as servidoras para a gestão do Termo de Execução
Descentralizada 11/2022

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
23422.009127/2022-75; 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar as servidoras para a gestão do Termo de Execução Descentralizada 11/20221, celebrado com a Fundação Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, que tem como objeto a formação e certificação de especialistas, mediante os cursos superiores ou
programas e projetos especiais exclusivamente aprovados pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) e executados pela Universidade Federal da
Integração Latino-Americana (UNILA).

  

I - GESTORA TITULAR: LICIANE ROLING, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE 2142855;

II - GESTORA AUXILIAR: SANDREIA FONSECA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE 2135078.

 

Art. 2º As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

 

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

Portaria nº 40/2022/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 113, de 27 de Junho de 2022.


